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Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso), para dispor sobre 
o símbolo a ser utilizado para referência a 
direito do idoso. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 

Idoso), para dispor sobre o símbolo a ser utilizado para referência a direito do idoso. 
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
“Art. 3º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 3º A referência a direito do idoso far-se-á por meio de símbolo 

– a ser definido em regulamento – desprovido de caráter pejorativo e 
de juízo de valor, com pictografia que indique objetivamente a idade 
mínima de 60 (sessenta) anos ou de 80 (oitenta) anos, conforme o 
caso.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


